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EDITAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 060/2022 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 452/2022 
LICITAÇÕES-E ID: 961571 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS HOSPITALARES, DE CONSUMO PARA A FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme especificações 
contidas no Edital e seus Anexos. 

ETAPAS RELATIVAS AO CERTAME: 

 Abertura do prazo para inclusão das propostas: da publicação do edital até a 
abertura da sessão pública; 

 Impugnações e pedidos de esclarecimento: em até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública; 

 Abertura da sessão pública e classificação das propostas: dia 27/09/2022, a partir 
das 09hs00min; 

 Início da fase competitiva/lances: dia 27/09/2022, às 10hs00; 

PREÂMBULO 

A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, pessoa jurídica de 
direito público com personalidade jurídica de direito privado, instituída através de Lei 
Municipal n° 4.084 de 05 de Maio de 2013, inscrita no CNPJ n° 18.236.227/0001-04, com 
sede no denominado Hospital Municipal Padre Germano Lauck na cidade de Foz do Iguaçu-
PR torna público, para o conhecimento das empresas interessadas, que se encontra aberta a 
licitação acima referenciada, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo MENOR 
PREÇO POR LOTE e será processada em conformidade com o disposto na Lei Federal n° 
10.520/2002, no Decreto nº 10.024/2019, no Decreto Municipal nº 18.718 de 26/02/2009, 
Ordem de Serviço n° 010/2018, que regulamenta o Sistema de Registro de Preços (SRP) nos 
pregões, no âmbito da Fundação, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações, e, 
subsidiariamente na Lei Federal n° 8.666/1993 e suas alterações e das condições 
estabelecidas neste edital e nos anexos que o integram. 

 
O Valor total máximo do presente pregão é de R$ R$ 279.510,44 (duzentos e setenta e nove 
mil quinhentos e dez reais e quarenta e quatro centavos). 

 
As despesas decorrentes da execução do presente certame estão previstas no Contrato de 

Gestão 001/2020, firmado entre o Município de Foz do Iguaçu e Fundação Municipal de 

Saúde de Foz do Iguaçu, conforme declarado neste Processo Administrativo n° 452/2022. 
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ENDEREÇOS:  
Horário de expediente: das 8h às 12h e das 13h às 17h. 
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu. 
Fone: (045)3521-1776 – E-mail: licitacao.hmpgl@gmail.com 
Acesso Identificado no Link: www.licitacoes-e.com.br 
 
ANEXOS INTEGRANTES DO EDITAL: 
 
Anexo I - Termo de Referência; 

Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;  
Anexo III- Modelo de Declaração Conjunta; 

Anexo  IV- Minuta da Ata de Registro de Preços. 

I - DAS INFORMAÇÕES: 

1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas 
fases;  

2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário(a) da Fundação Municipal de Saúde 
de Foz do Iguaçu, denominada pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos para o Órgão Provedor do Sistema, através do site 
www.licitacoes-e.com.br; 

3. Os interessados que tiverem dúvidas de caráter técnico ou legal quanto à 
interpretação dos termos deste Edital poderão solicitar esclarecimentos, providências 
ou impugnar, através do e-mail licitacao.hmpgl@gmail.com, em até 03 (três) dias 
úteis antes da data fixada para recebimento das propostas. 

4. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital, devendo julgar e 
responder à impugnação ou responder aos pedidos de esclarecimentos no prazo de até 
2 (dois) dias úteis contados do recebimento dos pedidos de esclarecimentos e/ou 
impugnação; 

5. Quando o questionamento implicar alteração de condição que afete a formulação das 
propostas, o Edital será revisto e o prazo de apresentação das propostas e documentos 
de habilitação será reaberto. 

6. O presente edital se submete ao disposto nos artigos 42, 43, 44, 45 e 49 da LC 
123/2006, que estabelecem normas relativas ao tratamento diferenciado e favorecido 
às microempresas e empresas de pequeno porte. 

7. O Tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte não pode resultar em preço superior ao estabelecido como referência e 
nem se revelar desvantajoso para a Administração Pública ou representar prejuízo ao 
conjunto ou ao complexo do objeto a ser contratado ( Artigo 49, inciso III, da Lei 
Complementar n°123/2006 c/c Artigo 10, inciso II e parágrafo único, inciso I, do 
decreto n/ 8.538/2015). 

8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 
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aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do registro a preferência de 
fornecedores em igualdade de condições. 

9. O pregão possuirá cota única em razão da justificativa apresentada no termo de 
referência. 

10.  As especificações para formação de preço máximo constam no termo de referência. 

II - CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO: 

1. Poderão participar deste PREGÃO os interessados do ramo de atividade pertinente ao 
objeto da contratação que atenderem a todas as exigências de habilitação.  

2. Não será permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 
País, de interessados que se encontrem sob falência, concurso de credores, dissolução 
e liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição, 
estando também abrangidos pela proibição aqueles que tenham sido punidos com 
suspensão do direito de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou com declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

III - DO OBJETO: 

1. Consta do Anexo I (Termo de Referência) deste Edital a especificação completa do 
objeto. 

IV- DA CONDUÇÃO DO CERTAME PELA FUNDAÇÃO: 

1. O PREGÃO será conduzido pela PREGOEIRA OFICIAL, Renata Heiss Antunes, 
auxiliada pela EQUIPE DE APOIO, conforme designação na portaria n° 092/2022 
contida nos autos do processo, que terá em especial as seguintes atribuições:  
 
a) Conduzir a sessão pública; 
b) Receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de esclarecimentos ao 

edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios formais aos responsáveis 
pela elaboração desses documentos; 

c) Verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos estabelecidos no 
edital; 

d) Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
e) Verificar e julgar as condições de habilitação; 
f) Sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
g) Receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade competente 

quando mantiver sua decisão; 
h) Indicar o vencedor do certame; 
i) Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
j) Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
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k) Encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e propor 
a sua homologação. 

2. A pregoeira poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica ou de outros 
setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 

3. Caberá à equipe de apoio auxiliar a pregoeira nas etapas do processo licitatório. 

V- DAS EXIGÊNCIAS DA PROPOSTA COMERCIAL:  

1. Pressupostos: o encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe a 
declaração por parte da licitante, sob as penas da lei (Art. 299 do Código Penal 
Brasileiro), de que: 
a) O pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no 

Edital. O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas 
em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  

b) O licitante concorda com todas as cláusulas do edital, não cabendo em hipótese 
alguma a desistência da proposta, podendo ser convocado em qualquer tempo 
dentro da validade da proposta, mesmo que não tenha sido classificado em 1º 
lugar, fato comum pois podem ocorrer desclassificações.  

c) A proposta apresentada para participar da presente Licitação, foi elaborada de 
maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo 
ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio 
ou por qualquer pessoa; 

d) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente 
Licitação não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

e) Não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação quanto a participar 
ou não da referida licitação; 

f) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 
será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com 
qualquer outro participante potencial ou de fato da Licitação antes da adjudicação 
do objeto da referida licitação; 

g) O conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 
qualquer integrante da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO 
IGUAÇU antes da abertura oficial das propostas; 

h) Está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

i) Até a presente data inexistem fatos supervenientes e impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

j) Sua proposta possui validade de 60 (sessenta) dias. 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

 

Processo Administrativo n° 452/2022 – Pregão Eletrônico n° 060/2022 
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 

Página 5 

k) Não pende contra a empresa declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a Administração Pública, estando apta a participar do certame. 
 

2. A proposta de preços inicial deverá ser digitada no site www.licitacoes-
e.com.br, para análise, e terá que conter, SOB PENA DE 
DESCLASSIFICAÇÃO:  

a) Preço total do lote grafado em algarismos, com até seis casas decimais após a 
vírgula, em moeda brasileira corrente. 

 Não deverá ser cadastrado valor unitário dos lotes no sistema. 
b) Indicação da marca ofertada. 
c) Anexo do arquivo de proposta (ANEXO II) devidamente assinado pelo 

representante legal, em formato PDF no sistema. 
 

3. As propostas deverão ser inseridas no sistema a partir da publicação deste edital, até o 
horário previsto para início da sessão pública. 

4. Será desclassificada a proposta que estiver elaborada em desacordo com os termos 
deste edital, que se oponha a qualquer dispositivo legal vigente ou que contenha 
preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços simbólicos ou irrisórios, 
ou com valor zero e ainda, vantagens ou preços baseados nas ofertas dos demais 
licitantes. Também não serão consideradas as propostas que impuserem condições 
diferentes das dispostas nesta licitação.  

5. É vedada a identificação do licitante antes do término da fase competitiva. 
6. A proposta apresentada e os lances formulados deverão incluir todas e quaisquer 

despesas necessárias para o objeto desta licitação, tais como: tributos, fretes, seguros 
e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder, rigorosamente, 
às especificações do objeto licitado.   

7. Não será aceita cobrança posterior de qualquer imposto, tributo ou assemelhado 
adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura desta licitação e que 
venha expressamente a incidir sobre o objeto desta licitação, na forma da Lei.  

8. Os tributos, emolumentos, contribuições sociais, fiscais e parafiscais que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta do objeto da licitação, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na Norma Tributária. 

9. O licitante declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os custos, 
emolumentos, encargos, inclusive sociais, contribuições fiscais e parafiscais, bem 
como os tributos incidentes sobre a compra dos materiais, não cabendo quaisquer 
reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de 
preços por recolhimentos determinados pela autoridade competente. 
 

10. TODAS AS EMPRESAS PARTICIPANTES DEVERÃO ENVIAR AS 
PROPOSTAS E OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO COMPLETOS 
ATRAVÉS DO SISTEMA LICITAÇÕES-E. 
 

I- A proposta deverá abranger todos os lotes em que a empresa participou, para eventual 
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desclassificação de primeiros colocados. 
 
II- A forma de inserção dos documentos no sistema deve seguir as instruções do próprio 

sistema, conforme os links disponibilizados: (https://www.licitacoes-
e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORPROPOSTA.pdf) e 
(https://www.licitacoes-e.com.br/aop/documentos/FORNECEDORARQUIVO.pdf). 

 
11. REGISTROS NA ANVISA: Os produtos que contiverem registro ativo na ANVISA 

serão consultados pela equipe técnica no momento da análise no link abaixo. NÃO 
será necessária a inclusão dos respectivos registros na proposta.  

(http://portal.anvisa.gov.br/) 
 

a. Preferencialmente solicita-se que a empresa informe na proposta digital (PDF) o 
número de registro da ANVISA do lote cotado. 

b. As amostras devem obedecer ao disposto no Termo de Referência. 

VI - DO PORTAL ELETRÔNICO: 

1. Para acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar do Pregão deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtida através do 
site www.licitacoes-e.com.br.  

2. A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal e 
intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da 
proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e 
horário e limite estabelecidos. Obs: a informação dos dados para acesso deve ser feita 
na página inicial do site www.licitacoes-e.com.br.  

3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema 
eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.  

4. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do sistema ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.  

5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

VII - DA SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 

1. Após o horário previsto no Edital e no sistema para cadastramento e encaminhamento 
da proposta inicial de preço terá início a sessão pública do Pregão Eletrônico, com a 
divulgação das propostas de preços recebidas, passando a pregoeira a avaliar a 
aceitabilidade das propostas.  
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2. Previamente à etapa de classificação de propostas, o licitante deverá certificar-se de 
que sua proposta foi inserida corretamente no sistema, cuja visualização possa ser 
realizada tanto pelos demais licitantes como pela pregoeira. A não visualização pela 
pregoeira, independentemente da razão, será considerada como não inserida, 
acarretando na desclassificação do licitante. 

3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o 
participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário 
de registro e valor, sendo observado o modo de disputa aberto (art. 31, I, Decreto nº 
10.024/2019). 

4. O fornecedor poderá encaminhar lance com valor superior ao menor lance registrado, 
desde que seja inferior ao seu último lance ofertado e diferente de qualquer lance 
válido para o lote. 

5. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6. Durante o transcurso da sessão pública, os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances 
aos demais participantes. 

7. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão 
Eletrônico, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sua atuação no 
certame, sem prejuízos dos atos realizados. 

8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão 
Eletrônico será suspensa e terá reinício após vinte e quatro horas da comunicação 
expressa do fato aos participantes, através do sistema eletrônico, divulgando data e 
hora da reabertura da sessão. 

9. Na etapa inicial de lances da sessão pública o lote ficará aberto para lances por dez 
minutos no tempo normal e após será prorrogado automaticamente pelo sistema 
eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de 
duração da sessão pública, na forma estabelecida no artigo 32 do Decreto nº 
10.024/2019. 

10. A pregoeira deverá encaminhar pelo sistema eletrônico contraproposta ao proponente 
que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, 
bem como decidir sobre sua aceitação. 

11. O sistema informará a proposta de menor preço (ou melhorproposta) imediatamente 
após o encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e 
decisão pela pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor.  

12. Quando for constatado o empate, conforme estabelecem os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006, a pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor da ME/EPP. 

13. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital, o objeto será adjudicado 
ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

14. O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto ao 
último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado, quando houver, o 
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intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

VIII - DA NEGOCIAÇÃO E DO JULGAMENTO 

1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas no edital. 
2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 
3. APÓS A NEGOCIAÇÃO, O LICITANTE DEVERÁ ENCAMINHAR NOVA 
PROPOSTA ADEQUADA AO ÚLTIMO PREÇO OFERTADO, NO PRAZO DE 02 
(DUAS) HORAS, CONTADAS DA SOLICITAÇÃO DA PREGOEIRA NO SISTEMA.  
A PROPOSTA READEQUADA DEVERÁ SER APRESENTADA TOMANDO POR 
BASE O ANEXO II DO EDITAL – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL. 
4. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 38 do Decreto 10.024/2019, o 
Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto 
e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26, e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital, observado o disposto no Capítulo X. 
5. Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE, observado o 
prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e 
de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 
6. Em atendimento ao disposto no Capítulo V da Lei Complementar nº 123/2006, serão 
observados os seguintes procedimentos: 
7. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve 
proposta apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5% (cinco 
por cento) superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 
a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada 
pelo sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico, para, no prazo de 
05 (cinco) minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior àquela considerada 
vencedora do certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será 
adjudicado em seu favor o objeto do pregão; 
b) No caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem; 
c) Não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 
classificada, na forma da alínea “a”, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito.  
8. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 8.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde 
que atenda aos requisitos de habilitação. 
9. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da melhor proposta ou lance de menor valor, 
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imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o 
caso, após negociação e decisão pelo Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 
10. Se a melhor proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeira 
examinará a proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua 
aceitabilidade e procedendo à sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital.  
11. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

IX - DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
 

1.  DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário individual, ou cédula 

de identidade em se tratando de pessoa física não empresária; 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial, tratando-se de sociedade empresária; 
c) Documentos de eleição ou designação dos atuais administradores, tratando-se de 

sociedade empresária; 
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas Jurídicas 

tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício; 

e) Decreto de autorização, tratando-se de sociedade estrangeira no país e ato de registro 
ou autorização para funcionamento expedida pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

 
2. DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ). 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, conforme o 
caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto do certame; 
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, do 
domicílio ou sede do licitante ou outra equivalente na forma da lei, mediante a 
apresentação das seguintes certidões: 
 Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de 

Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 
Secretaria da Receita Federal; 

 Certidão de Regularidade em relação aos Tributos Estaduais (ICMS), expedida pela 
Secretaria da Fazenda do domicílio ou sede da licitante; e 

 Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais 
(Mobiliários), expedida pela Secretaria Municipal de Finanças do domicílio ou sede da 
licitante; 

d) Poderá ser apresentada a certidão unificada, conforme previsto na Portaria MF 358, de 



FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU 
Hospital Municipal Padre Germano Lauck 

 

Processo Administrativo n° 452/2022 – Pregão Eletrônico n° 060/2022 
Rua Adoniran Barbosa, nº 370 – Jardim Central – Foz do Iguaçu – PR – CEP: 85.864-492 

Página 10 

5 de setembro de 2.014, para comprovação de regularidade de débitos da União e 
Previdenciários, desde que conste na certidão referência quanto à regularidade no âmbito 
da RFB e da PGFN e quanto às contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, 
inscritas em Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social(INSS). 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 
f) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas 
com Efeitos de Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução 
Administrativa TST nº 1470/2011. 
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 
porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; (LC nº 123, art. 42). 
h) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação em 
certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de 
comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; (Redação dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 
i) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista para as 
Microempresas e empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, á critério da Administração Pública, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; (Redação 
dada pela Lei Complementar nº 155, de 2016). 
j) A não regularização da documentação, no prazo previsto no item supracitado, 
implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
edital, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes para, em 
sessão pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do art. 4º, 
inciso XXIII, da Lei 10.520/02, ou revogar a licitação (LC n° 123. art. 43, § 2º). 
 

3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1. Para os produtos regulados pela ANVISA, a Capacitação da Licitante deverá ser 
comprovada pela seguinte documentação: 

3.1.1. Apresentação de 01 (um) atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove aptidão do licitante para fornecimento pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação. 

3.1.2. Apresentar Alvará de Licença Sanitária, expedido pelo Órgão competente do 
Município e/ou Estado ou Distrito Federal onde for domiciliado o proponente, 
devidamente válido na forma da legislação vigente. 

3.1.3. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) emitido pela ANVISA e da 
respectiva publicação atualizada no Diário Oficial da União da empresa licitante. 
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3.1.4. Certidão de Regularidade da empresa licitante expedida pela entidade profissional 
competente, indicando o responsável técnico com seu número de inscrição, conforme 
exigido em Lei. 

3.2. Para produtos não regulados pela ANVISA, conforme relação disponível no site da 
ANVISA, não será exigida documentação de qualificação técnica. 

4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, cuja pesquisa tenha sido realizada em data não anterior a 90 
(noventa) dias da data prevista para a apresentação dos documentos. 

5. OUTRAS COMPROVAÇÕES  

a) O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos 
para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. 

b) Declaração conjunta assinada por representante legal da licitante de que 
atende os requisitos do edital conforme modelo constante do Anexo III. 

c) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados por qualquer processo de 
cópia, autenticada por cartório competente. 

d) Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em 
substituição aos documentos ora exigidos no Edital e seus ANEXOS, inclusive no 
que se refere às certidões. 

e) Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão, acarretará a 
inabilitação da proponente. 

f) A Pregoeira ou a Equipe de Apoio poderá diligenciar, efetuando consulta direta na 
Internet, para verificar a veracidade de documentos obtidos por este meio eletrônico. 

g) Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz e 
se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que 
não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a 
documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstas neste 
item. 

X - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO RECURSO, DA ADJUDICAÇÃO E DA 
HOMOLOGAÇÃO: 

a) Não serão conhecidas as impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
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e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo 
para responder pelo proponente. 

b) A intenção de interpor recurso na licitação deverá ser promovida através do Sistema 
Eletrônico, após a declaração do vencedor pela Pregoeira. A aceitação da intenção de recurso 
será feita pelo Sistema Eletrônico nas 24 (vinte e quatro) horas posteriores ao ato de 
declaração do vencedor, inclusive para os casos de empresas desclassificadas antes da fase de 
disputa. 

c) A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

d) Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 

e) Os recursos contra decisões da Pregoeira não terão efeito suspensivo. 

f) O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

g) A Pregoeira deverá encaminhar o recurso e suas contrarrazões à Autoridade Superior 
para decisão. A adjudicação do lote objeto da licitação para os quais existirem recursos só 
poderá ser efetuada pela Autoridade Superior. 
 
XI - ATA DE JULGAMENTO E CONTRATAÇÕES 
 
1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data de sua 
assinatura e será assinada em até 5 (cinco) dias após a convocação, juntamente com o 
Contrato. 
2. Os preços registrados poderão ser suspensos ou cancelados nos seguintes casos:  

a) Pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, quando for por este julgado que 
o fornecedor esteja definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências 
da licitação que deu origem ao registro de preços ou pela não observância das normas legais 
previstas em contrato; 

b) Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 
definitiva ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e 
devidamente aceita pela Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu, nos termos legais;  

c) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima 
terceira;  

d) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovados;  

e) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração;  
f) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal nº 8.666/93, bem como do edital; 

Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada;  
g) Inobservância da Ata de Registro de Preços unilateralmente pela Administração 

acarretará as seguintes consequências, sem prejuízo de outras sanções previstas na Lei 
Federal nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
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h) Assunção imediata do objeto da Ata de Registro de Preços por ato próprio da 
Administração, lavrando-se termo circunstanciado;  
3. Os preços registrados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo 
de produção, comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, 
reclassificando-se os preços cotados, se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas 
na Lei no 8.666/93; 
4. Depois de homologado o resultado deste Pregão, o licitante vencedor será convocado 
para assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das Sanções previstas neste edital. 
5. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á se o licitante vencedor mantém as 
condições de habilitação exigidas neste edital. 
 

XII -DOS PRAZOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 

1. O prazo de entrega será de até 10 (dez) dias corridos, contados a partir do recebimento 
da ordem de compra. 
2.  Os produtos serão recebidos conforme a seguir: 
a. provisoriamente: de posse da proposta respectiva, será recebido o produto para 
verificação de especificações, quantidade, qualidade, prazos, preços, embalagens e outros 
dados pertinentes e, encontrada alguma irregularidade, será fixado prazo de 10 (dez) para sua 
correção. 
b. definitivamente: após recebimento provisório, será realizada conferência dos produtos 
e sendo aprovados será efetivado o recebimento definitivo, com aposição de assinatura no 
documento fiscal, 10 (dez) dias após transcorrido prazo provisório. 
 

3.  Na hipótese do produto apresentar irregularidade não sanada, será reduzido a termo o 
fato e encaminhado à autoridade competente para procedimentos inerentes à aplicação das 
penalidades. 
4. A entrega dos produtos deverá ser efetuada nos endereços constantes nas ordens de 
compra emitidos pela FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, de 
segunda a sexta-feira das 08h00 ás 12:h00 e das 13h00 às 17h00, os quais serão conferidos e, 
se achados irregulares, devolvidos à empresa, que terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para 
substituir o produto rejeitado. 
5.  O recebimento dos produtos será efetuado pelo Supervisor de Almoxarifado, que fará a 
verificação da sua conformidade com a proposta apresentada, e ainda, quanto a cumprimento 
de conformidade com a solicitação da entrega dos produtos, e posteriormente serão conferidos 
pelo Setor solicitante. 
6.  A execução da Ata será acompanhada, conforme o caso, nos termos do art. 67 e 73 da 
Lei Federal nº 8.666/93. 
7.  A Administração rejeitará o objeto fornecido em desacordo com a Ata (art. 76 da lei 
Federal nº 8.666/93). 
8. Entregar os materiais acondicionados em embalagens originais de fábrica, lacradas pelo 
fabricante, contendo a data e o número de série, o lote de fabricação, o prazo de validade (onde 
se aplicar), rótulo e outras informações, de acordo com a legislação brasileira pertinente. 
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9. Fornecer todo o material novo, sem uso anterior. 
10. Assumir prejuízos quanto ao estado de conservação e à qualidade dos materiais a serem 
fornecidos. 
11. Garantir a boa qualidade dos materiais fornecidos. 

XIII - DO PAGAMENTO: 
1. O pagamento pelo efetivo cumprimento das obrigações deverá ser efetuado mediante a 
apresentação de Nota Fiscal ou da Fatura, de acordo com a natureza jurídica da contratada, 
devidamente atestadas pela Administração, conforme disposto na Lei nº 8.666/1993, 
observando ainda os seguintes procedimentos: 
 
1.1 A Nota Fiscal ou Fatura será obrigatoriamente acompanhada das seguintes comprovações: 
 
I - em todos os casos, da regularidade fiscal, por meio de consulta aos sites eletrônicos 
oficiais. 
 
1.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias após o recebimento definitivo. 
 
1.3 O prazo para pagamento da Nota Fiscal ou Fatura, devidamente atestada pela 
Administração, não deverá ser superior ao prazo estabelecido no instrumento contratual 
vigente, contados da data de seu atesto pelo gestor, ou quando da apresentação e/ou quando 
estabelecido no contrato. 

XIV - DAS SANÇÕES: 

1. Ficará impedido de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU pelos prazos abaixo previstos ou enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição: Apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
fraudar na execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal: 
Impedimento de contratar com a Administração por 02 (dois) anos; 
2.  A aplicação da penalidade capitulada no subitem anterior não impossibilitará a 
incidência das demais cominações legais contempladas no art. 87 da Lei n°. 8.666, de 
21/06/1993. 
3. Pela inexecução total ou parcial do objeto do Contrato, a CONTRATANTE poderá 
garantida prévia defesa, rescindir o Contrato, caso a CONTRATADA venha a incorrer em 
uma das situações previstas no artigo 78, incisos I a XI da Lei Federal n.º 8.666/1993, e, 
segundo a gravidade da falta cometida, aplicar as seguintes sanções: 

a) Advertência;  

b) Multa de 10% (dez por cento), do valor do Contrato, por infração a qualquer cláusula 
ou condição pactuada; 

c) Suspensão temporária de participar de Licitação e contratar com a CONTRATANTE 
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pelo prazo de até 02 (dois) anos;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos 
termos do art. 87 da Lei 8.666/93. 

 
4. As sanções previstas nas alíneas acima poderão também ser aplicadas 

concomitantemente, facultada a defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contado a partir da data da notificação.  

5. Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) 
ficará(ao) sujeita(s), ainda, acomposição das perdas e danos causados à Administração 
e decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ão) com a correspondente 
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) 
classificada(s) não aceitar(em) a contratação pelos mesmos preços e prazos fixados 
pela inadimplente.  

6. Para efeito de aplicação de qualquer penalidade, são assegurados o contraditório e a 
ampla defesa.  

7. Qualquer penalidade aplicada deverá ser registrada; tratando-se de penalidade que 
implique no impedimento de licitar e contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, ou de declaração de inidoneidade, será 
obrigatório à comunicação do ato ao Tribunal de Contas do Estado.  

XV - DISPOSIÇÕES GERAIS: 

1. As normas disciplinadoras deste PREGÃO serão interpretadas em favor da ampliação 
da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem 
comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança da Ata e dos 
futuros contratos delas decorrentes.  

2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste PREGÃO, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á odo vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando 
for explicitamente disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos referidos 
neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade.  

3. Não havendo expediente no órgão licitante ou ocorrendo qualquer ato/fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário e local 
estabelecidos neste EDITAL, desde que não haja comunicação da pregoeira em 
sentido contrário.  

4. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público superveniente, devendo invalidá-la por ilegalidade, de 
oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante até escrito e fundamentado, 
sem que caiba direito a qualquer indenização.  

5. O desatendimento de exigências formais não essenciais deixará de importar no 
afastamento da proponente, desde que possíveis à exata compreensão de sua proposta 
e a aferição da sua qualificação, durante a realização da sessão pública do PREGÃO.  

6. A(s) proponente(s) assume(m) o(s) custo(s) para a preparação e apresentação de sua(s) 
proposta(s), sendo que o órgão licitante não se responsabilizará, em qualquer hipótese, 
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por esta(s) despesa(s), independentemente da condução ou do resultado do PREGÃO.  
7. A apresentação da proposta de preços implicará na aceitação, por parte da proponente, 

das condições previstas neste EDITAL e seus ANEXOS, inclusive quanto a não 
obrigatoriedade da promoção das contratações derivadas do sistema de Registro de 
Preços.  

8. A proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos colacionados em qualquer fase do PREGÃO.  

9. A adjudicação do lote objeto deste PREGÃO não implicará em direito à contratação. 
10. Este Edital e seus Anexos, bem como a proposta da proponente adjudicatária, farão 

parte integrante da Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição.  
11. Os casos omissos neste EDITAL DE PREGÃO serão solucionados pela pregoeira, 

com base na Lei 8.666/93, Lei 10.520/2005 e Decreto 10.024/2019 e, 
subsidiariamente, nos termos da legislação federal e princípios gerais de direito.  

12. Será competente o foro da Comarca de FOZ DO IGUAÇU, com renuncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja para solução de questões oriundas deste 
PREGÃO.  

13. O EDITAL poderá ser consultado por qualquer interessado no Site: 
https://transparencia.hmpgl.com.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ ou 
diretamente no www.licitacoes-e.com.brcom o Nº do ID: 961571. 

14. O aviso do EDITAL será publicado no Diário Oficial Municipal, site 
http://www.pmfi.pr.gov.br/utilidades/diario/ de circulação municipal 
ehttp://www.imprensaoficial.pr.gov.br/. 

Foz do Iguaçu-Pr,  14 de Setembro de 2022. 

 
 

Alessandro Ximenes Pinto 

Diretor Presidente 

 

Letícia Caroline Lacoski 

Assistente de Licitação  
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. OBJETO 

 Aquisição de material médico hospitalar para suprimento das necessidades dos 

diversos serviços do Hospital Municipal Padre Germano Lauck conforme condições, 

quantidades e especificações constantes neste Termo de Referência para um período de 03 

(três) meses. 

 

2. JUSTIFICATIVA 

 Tendo em vista que os materiais solicitados neste termo são de uso contínuo e 

que este hospital visa suprir às demandas dos serviços, a aquisição dos itens é indispensável 

para a continuidade dos serviços para um período de três meses. 

 

3. DESCRIÇÃO DO PRODUTO 

 A presente licitação, para aquisição do objeto, deverá conter as quantidades e 

especificações conforme os itens abaixo: 

LOTE CAT MAT 
UNID. 

MEDIDA 
Qtd DESCRITIVO 

Valor 
Médio 

Valor Total 

1 
N/E 

 
Unid. 20 

Agulha Injetora 2,3mm X 230 Cm P/ Esclerose 
De Varizes 

 
172,84 

3.456,80 
 

2 150370 Frasco 6000 Álcool Etílico 70% Fr Com 100 Ml 1,4899 8,939,40 

3 N/E Unid. 20 
Cateter Venoso Central de PICC 2.8 A 3,0fr X 

50 A 60 cm 
215,00 4.300,00 

4 269876 Frasco 7200 Clorexidina 2 % Degermante 100ml 2,656425 19.126,26 

5 N/E Frasco 300 Detergente Enzimático Spray 750ml 53,00 15.900,00 

6 276877 Unid. 9000 Escova De Unha C/ Clorexidina 1 Face 2,14205 19.278,45 

7 458243 Unid. 15 Kit Ligadura Elástica P/ Varizes Esofágicas 680,00 10.200,00 

8 313630 Unid. 600 Lamina De Bisturi Nº 22 0,33826 202,956 

9 451347 Unid. 20 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 4.5 3,7998 75,996 

10 451357 Unid. 30 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 6.0 3,7998 113,994 

11 451233 Unid. 200 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 7.5 3,7998 759,96 

12 451218 Unid. 200 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 8.5 4,401625 880,325 
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13 324624 Galão 15 Ácido Peracético Gl C/ 05 A 6 Lt 128,6601 1.929,902 

14 390124 Unid. 20 Agulha P/ Anestesia Peridural 18g X 3.1/2 32,43 648,60 

15 389250 Unid. 150 

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
RAQUIANESTESIA, 90 X 05 (26g x 3-1/2"), 

estéril ,bisel tipo Quincke, sem imperfeições ou 
rebarbas, que permita penetração suave na 

duramater, reduzindo a incidência de cefaleia 
pós raque, com câmara de refluxo transparente, 
conexão perfeita, mandril ajustado que facilite a 

reinserção do mandril, embalado 
individualmente, apresentado em caixas com 25 
ou 50 peças, procedência nacional. registro no 

MS/Anvisa. 

5,50 825,00 

16 389941 Unid. 800 

AGULHA DESCARTÁVEL PARA 
RAQUIANESTESIA, 90 X 05 (27g x 3-1/2"), 

estéril ,bisel tipo Quincke, sem imperfeições ou 
rebarbas, que permita penetração suave na 

duramater, reduzindo a incidência de cefaleia 
pós raque, com câmara de refluxo transparente, 
conexão perfeita, mandril ajustado que facilite a 

reinserção do mandril, embalado 
individualmente, apresentado em caixas com 25 
ou 50 peças, procedência nacional. registro no 

MS/Anvisa. 

4,3581 3.486,48 

17 466443 Unid. 300 
Avental Cirúrgico Descartável Impermeável 

Manga Longa Pol G Pol 
15,25 4.575,000 

18 466444 Unid. 200 
Avental Cirúrgico Descartável Impermeável 

Manga Longa Pol Gg Pol 
13,50 2.700,00 

19 255098 Unid. 10 

CÂNULA DE TRAQUEOSTOMIA COM CUFF 
N° 5,0. polivinil, flexível, siliconizada, 

transparente. Cânula externa com balão de 
baixa pressão com capacidade para até 12 ml 

de ar, valvulado, linha radiopaca, asas para 
fixação, com impressão do número em local 

visível, acabamento que não cause traumatismo 
traqueal; mandril com ponta arredondada de 

fácil manuseio, cadarço e conector para adaptar 
ao respirador e esterilizado a oxido de etileno, 

material atóxico, isento de látex, estéril e 
descartável. Na embalagem deve conter: 

diâmetro interno, diâmetro externo e 
comprimento, informação de uso único e 

descartável, identificação do fabricante, data de 
fabricação, data de validade e registro no 

Ministério da Saúde e ANVISA 

53,70375 537,0375 

20 439996 Unid. 15000 
Chumaço Cirúrgico Estéril 15 X 30 Cm 

(Curativo) 
1,452675 21.790,125 

21 341174 Litro 200 

DIGLUCONATO DE CLOREXIDINA 0,12%, em 
solução oral. Uso hospitalar. Frasco com 250ml. 

Embalagem deve conter as infomações 
necessária para uso correto. 

7,5802 1.516,04 

22 385646 Unid. 4000 

DOSADOR ORAL, cilíndrico, dosagem correta 
na administração do medicamento, atóxico, bico 
com tampa encaixe e vedação, etiqueta, 03 ml, 

polipropileno. 

0,36863 1.474,52 

23 440499 Peça 144 

DRENO CIRÚRGICO, TIPO DE PENROSE, 
material látex atóxico, componentes com pó bio-
absorvível, características adicionais com gaze, 

tamanho nº 3, tipo uso descartável, estéril 

1,4358 206,755 

24 N/E Frasco 24 Gel P/ Ultra-sonografia Fr C/ 1 Lt * 7,49 179,760 
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25 387698 Caixa 800 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRUGICOS EM LATEX TAMANHO G. 

Composição: Látex 100% de borracha natural, 
com pó bioabsorvível, não esterilizadas. Atóxica 

e apirogênica. Produto de uso único. 
Ambidestra. Macia e sedosa. Fácil de vestir. 
Excelente resistência. Baixa proteína. Cor: 
natural. Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas, dados de rotulagem 
conforme legislação vigente e registro na 

ANVISA. Código BR Aprox.: 269892 

18,1225 14.498,00 

26 443397 Caixa 4000 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRUGICOS EM LATEX TAMANHO M. 

Composição: Látex 100% de borracha natural, 
com pó bioabsorvível, não esterilizadas. Atóxica 

e apirogênica. Produto de uso único. 
Ambidestra. Macia e sedosa. Fácil de vestir. 
Excelente resistência. Baixa proteína. Cor: 
natural. Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas, dados de rotulagem 
conforme legislação vigente e registro na 

ANVISA. Código BR Aprox.: 356742 

14,20 56.800,00 

27 421124 Caixa 3000 

LUVA PARA PROCEDIMENTOS NÃO 
CIRUGICOS EM LATEX TAMANHO P. 

Composição: Látex 100% de borracha natural, 
com pó bioabsorvível, não esterilizadas. Atóxica 

e apirogênica. Produto de uso único. 
Ambidestra. Macia e sedosa. Fácil de vestir. 
Excelente resistência. Baixa proteína. Cor: 
natural. Embalagem tipo "dispenser box" 
contendo 100 luvas, dados de rotulagem 
conforme legislação vigente e registro na 

ANVISA. Código BR Aprox.: 269894 

14,20 42.600,00 

28 437575 Caixa 300 

LUVAS DE PROCEDIMENTO EM VINIL 
TAMANHO G, descartável, isenta de talco, 

ambidestras, embaladas em caixas com 100 
unidades. A embalagem dispensadora deverá 

possuir um sistema de abertura que evite a 
exposição das luvas que estão na caixa, mesmo 

depois de aberta a embalagem. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 

conforme legislação vigente e registro na 
ANVISA. 

13,21032
5 

3.963,0975 

29 416061 Caixa 1000 

LUVAS DE PROCEDIMENTO EM VINIL 
TAMANHO M, descartável, isenta de talco, 

ambidestras, embaladas em caixas com 100 
unidades. A embalagem dispensadora deverá 

possuir um sistema de abertura que evite a 
exposição das luvas que estão na caixa, mesmo 

depois de aberta a embalagem. Embalagem 
contendo externamente dados de rotulagem 

conforme legislação vigente e registro na 
ANVISA. 

12,6471 12.647,10 

30 405575 Caixa 200 

LUVAS DE PROCEDIMENTO EM VINIL 
TAMANHO P, descartável, isenta de pó, 

ambidestras, embaladas em caixas com 100 
unidades. Cor: transparente. Não estéril, atóxica 

e apirogênica. Produto de uso único. A 
embalagem dispensadora deverá possuir um 

sistema de abertura que evite a exposição das 
luvas que estão na caixa, mesmo depois de 
aberta a embalagem. Embalagem contendo 
externamente dados de rotulagem conforme 

legislação vigente e registro na ANVISA. 

12,6471 2.529,42 
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31 304173 Unid. 100 

Luva de procedimento NITRÍLICA TAMANHO G 
. Luva de segurança confeccionada em borracha 

nitrílica, para proteção das mãos do usuário 
contra agentes químicos tais como classe a - 

tipo 2: agressivos básicos; classe b - 
detergentes, sabões, amoníaco e similares e 

classe c - tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos, tipo 
2: hidrocarbonetos aromáticos, tipo 3: álcoois e 
tipo 4: éteres. Não estéril, atóxica e apirogênica. 

Produto de uso único. Ambidestra. Excelente 
resistência. Disponibilizar sem pó, Embalagem 

contendo dados de rotulagem conforme 
legislação vigente e registro na ANVISA, 

contendo 100 luvas. TAMANHO G. Código BR 
Aprox.: 456377 

14,70 1.470,00 

32 N/E Caixa 200 

Luva de procedimento NITRÍLICA TAMANHO M 
.Luva de segurança confeccionada em borracha 

nitrílica, para proteção das mãos do usuário 
contra agentes químicos tais como classe a - 

tipo 2: agressivos básicos; classe b - 
detergentes, sabões, amoníaco e similares e 

classe c - tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos, tipo 
2: hidrocarbonetos aromáticos, tipo 3: álcoois e 
tipo 4: éteres. Não estéril, atóxica e apirogênica. 

Produto de uso único. Ambidestra. Excelente 
resistência. Disponibilizar sem pó, Embalagem 

contendo dados de rotulagem conforme 
legislação vigente e registro na ANVISA, 

contendo 100 luvas. TAMANHO M. Código BR 
Aprox.: 313653 

14,70 2.940,00 

33 N/E Unid. 150 

Luva de procedimento NITRÍLICA TAMANHO P. 
Luva de segurança confeccionada em borracha 

nitrílica, para proteção das mãos do usuário 
contra agentes químicos tais como classe a - 

tipo 2: agressivos básicos; classe b - 
detergentes, sabões, amoníaco e similares e 

classe c - tipo 1: hidrocarbonetos alifáticos, tipo 
2: hidrocarbonetos aromáticos, tipo 3: álcoois e 
tipo 4: éteres. Não estéril, atóxica e apirogênica. 

Produto de uso único. Ambidestra. Excelente 
resistência. Disponibilizar sem pó,Embalagem 

contendo dados de rotulagem conforme 
legislação vigente e registro na ANVISA, 

contendo 100 luvas. TAMANHO P. Código BR 
Aprox.: 313654 

15,07165 2.260,7475 

34 442390 Rolo 25 

PAPEL GRAU CIRÚRGICO 40CM X 100M - 
composto de papel celulose e filme laminado 

com indicador químico para esterilização a óxido 
de etileno e vapor, medindo 05cm x 100m, 

apresentar laudo de qualificação emitido pelo 
fabricante com no mínimo 60g/m² de gramatura 
do papel e especificações da NBR 7.152, 12.946 

e 13.386, apresentar registro no ministério da 
saúde. 

198,00 4.950,00 

35 352012 Peça 400 

LENÇOL DE PAPEL HOSPITALAR 
DESCARTÁVEL 70CMx50MT - Rolo de papel 

lençol descartável 100% celulose virgem branco. 
Não estéril - uso único. Embalado 

individualmente e identificados com data de 
fabricação, lote e validade do produto. 

12,7775 5.111,00 

36 N/E Unid. 50 
Papel P/ ECG Termossensível Tits 

210x140x156 
33,80 1.690,00 
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37 N/E Unid. 5 

SONDA P/ GASTROSTOMIA EM SILICONE N° 
12, balão até 05ml, confeccionada em silicone 
médico transparente, balonada, radiopaca com 
disco de retenção externo, graduada, flexível, 

com 3 vias, sendo: 1 via para o balão, 1 via dieta 
e 1 via acessória,todas as vias com tampa que 

asseguram o fechamento da sonda. Embalagem 
individual, estéril, com data de validade, dados 
de identificação, procedência, certificados de 

boas práticas de fabricação, tipo de esterilização 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

PRAZO DE VALIDADE EM USO ACIMA DE 30 
DIAS. 

155,00 775,00 

38 N/E Unid. 6 

SONDA P/ GASTROSTOMIA EM SILICONE N° 
20, balão até 05ml, confeccionada em silicone 
médico transparente, balonada, radiopaca com 
disco de retenção externo, graduada, flexível, 

com 3 vias, sendo: 1 via para o balão, 1 via dieta 
e 1 via acessória,todas as vias com tampa que 

asseguram o fechamento da sonda. Embalagem 
individual, estéril, com data de validade, dados 
de identificação, procedência, certificados de 

boas práticas de fabricação, tipo de esterilização 
e registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

PRAZO DE VALIDADE EM USO ACIMA DE 30 
DIAS. 

100,00 600,00 

39 467659 Unid. 10 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 6.5 3,7998 37,998 

40 451310 Unid. 200 Sonda Endotraqueal Pvc C/ Cuff Nº 8.0 4,42916 885,832 

41 435999 Unid. 300 

SONDA VESICAL TIPO FOLEY N° 16 - DUAS 
VIAS com Balão de 10 ml a 30ml. Estéril. 
Confeccionada em látex, ponta proximal 
arredondada, com dois orifícios grandes, 

arredondados e lisos, o número da sonda e a 
capacidade do balão deverão estar registrados 

em local visível de forma permanente, embalado 
individualmente, com abas para abertura em 

pétalas, com os dados de identificação e 
procedência, registro no Ministério da Saúde e 

ANVISA. 

2,939575 881,8725 

42 438986 Unid. 30 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - TAMANHO 
16 descartável, estéril em PVC, atóxico, 

maleável, transparente, com ponta atraumática, 
siliconada com orifícios laterais, conector 
universal, com tampa fixa e embalagem 

individual, com data de validade, dados de 
identificação, procedência, certificados de boas 
práticas de fabricação, tipo de esterilização e 

registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

1,89 56,70 

43 435911 Unid. 150 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - TAMANHO 
20 descartável, estéril em PVC, atóxico, 

maleável, transparente, com ponta atraumática, 
siliconada com orifícios laterais, conector 
universal, com tampa fixa e embalagem 

individual, com data de validade, dados de 
identificação, procedência, certificados de boas 
práticas de fabricação, tipo de esterilização e 

registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

1,43126 214,689 

44 435912 Unid. 100 

SONDA NASOGÁSTRICA LONGA - TAMANHO 
22 descartável, estéril em PVC, atóxico, 

maleável, transparente, com ponta atraumática, 
siliconada com orifícios laterais, conector 
universal, com tampa fixa e embalagem 

individual, com data de validade, dados de 
identificação, procedência, certificados de boas 
práticas de fabricação, tipo de esterilização e 

registro no Ministério da Saúde e ANVISA. 

1,5402 154,02 

45 N/E Unid. 10000 Tubo De Ensaio 12x75 Acrílico 0,13416 1.341,60 
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Valor Total 279.510,44 (duzentos e setenta e nove mil quinhentos e dez reais quarenta e quatro centavos) 

 

AMOSTRAS: Caso a equipe técnica verifique a necessidade da solicitação de amostras as mesmas serão 

solicitadas pela pregoeira via sistema e deverão ser encaminhadas no endereço Rua Adoniran Barbosa, 370, 

Jardim Central, Foz do Iguaçu-PR, no prazo de 5 (cinco) dias corridos, via protocolo geral.  

O não envio da amostra acarretará em desclassificação da empresa.  

 

3.1 O acondicionamento e transporte dos produtos devem ser feitos de acordo com o 

preconizado para o tipo de produto, em caixas apropriadas para seu transporte, devidamente 

protegido de pó e variações de temperatura e umidade, de modo a garantir a qualidade e 

integralidade dos mesmos; 

 

3.2 Os produtos deverão ser entregues com no mínimo 80% (oitenta por cento) de seu 

prazo de validade vigente, para os produtos em que o prazo de validade for superior a um ano 

e de 90% (noventa por cento) nos produtos em que o prazo de validade total for igual ou 

inferior a um ano. Caso contrário, se necessário, a empresa deverá efetuar a troca do produto, 

logo após a entrega do mesmo, sem qualquer ônus adicional para a Fundação Municipal de 

Foz do Iguaçu.  

 

4. QUANTITATIVO SOLICITADO 

4.1 As quantidades solicitadas para o Registro de Preço foram baseadas no consumo 

do período de três meses através da saída de materiais do Sistema Tasy. 

 

5. VALOR TOTAL DE REFERÊNCIA 

 O valor total de referência da presente contratação é de R$ 279.510,44 

(Duzentos e setenta e nove mil, quinhentos e dez reais com quarenta e quatro centavos); 

 Todos os custos/despesas oriundos do objeto da presente aquisição serão 

suportados pelo licitante vencedor; 

 O valor foi apurado a partir da planilha de preços em anexo, elaborada com 

base em orçamentos retirados do site https://www.cotacaozenite.com.br/cotacao/pesquisa que 

utiliza as fontes do Compras.gov., site http://bps.saude.gov.br/login.jsf, Banco de Preços em 

Saúde utilizando para a data de pesquisa do dia 17/02/2022 até o dia 17/08/2022 contando os 

180 dias; a pesquisa também se baseou nos orçamentos de empresas do ramo.  
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6. ANTI FRAUDE E CORRUPÇÃO 

I – Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por 

seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 

durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para 

os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:  

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato;  

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;  

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 

visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;  

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, 

às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato;  

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o 

objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; 

(ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 

financeiro multilateral promover inspeção.  

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma 

empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em 

práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 

ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a 

ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
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documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

7. DA CONTRATANTE 

 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

CONTRATADA com relação ao objeto deste Termo de Referência; 

 Permitir que somente pessoas autorizadas pela empresa vencedora prestem 

assistência técnica, dentro do prazo de garantia dos itens; 

 Rejeitar o recebimento dos itens que não estiverem em conformidade com as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência; 

 Atestar e efetuar o pagamento das faturas correspondentes ao objeto deste 

Termo de Referência; 

 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 

 

8. DA CONTRATADA 

 Responsabilizar-se pelo controle qualitativo e quantitativo de todos os itens que 

integram o escopo de fornecimento; 

 Entregar os bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela 

Administração, em estrita observância das especificações do Edital e da 

proposta,acompanhada da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da 

marca,fabricante,modelo, tipo,procedência e prazo de garantia; 

 O fornecedor ficará obrigado a atender a todos os pedidos efetuados durante a 

vigência da ata de registro de preços; 

 Após o 30º (trigésimo) dia de inadimplência na entrega, o contratante terá 

direito de recusar o objeto contratado, de acordo com sua conveniência e oportunidade, 

comunicando ao Fornecedor a perda de interesse no fornecimento, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades cabíveis; 

 A Fundação acompanhará a qualidade dos bens adquiridos e as especificações, 

devendo notificar a autoridade competente do Órgão Gerenciador qualquer ocorrência de 

irregularidade; 

 O bem, mesmo entregue e aceito, fica sujeito à substituição, desde que 

comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de 

transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade que 
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comprometam a integridade do objeto licitado; 

 Não serão recebidos produtos que, após confirmação, no ato da entrega, 

tenham sido transportados com outros produtos de natureza tóxica, que estejam com suas 

embalagens adulteradas ou, que o veículo de transporte apresente sujidades e/ou temperatura 

inadequada; 

 O recebimento definitivo do objeto deste Edital, não exime o fornecedor de ser 

responsabilizado, dentro das penalidades previstas na Lei 8.666/93 e alterações, pela má 

qualidade que venha a ser constatada durante o uso, dentro do prazo de validade, do item 

fornecido; 

 Os pedidos serão realizados de acordo com a necessidade dos setores, seguindo 

rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas. Em caso de feriados o 

fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente quanto 

aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 

 Os materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado 

durante as operações de transporte e descarga no local da entrega. 

 Os produtos deverão ser apresentados intactos, sem amassamentos, rachadura, 

ranhuras, remendos, ou deformações; 

 A contratada arcará com todas as despesas relativas ao seu ramo de atividade e 

necessárias à plena execução do fornecimento e todos os tributos incidentes sobre o objeto 

deste Termo de Referência, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos 

previstos em lei; 

 Contratada responderá integralmente por perdas e danos que vier a causar à 

CONTRATANTE ou a terceiros em razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos 

seus prepostos, independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver 

sujeita; 

 A contratada responsabilizar-se-á pelo ônus resultantes de quaisquer ações, 

demandas, custos e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de 

seus empregados e prepostos, obrigando-se, outros sim, por quaisquer responsabilidades 

decorrentes de ações judiciais movidas por terceiros que lhe venham a ser exigidas por força 

de lei, ligadas ao cumprimento deste Termo de Referência; 

 Comunicarão à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas que antecedem o prazo da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 

 Deverá apresentar os atestados de procedência fornecida, sempre que 
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solicitado; 

9. DO FISCAL DO CONTRATO 

 A fiscalização comunicará à CONTRATADA, por escrito, as deficiências que 

forem verificadas nos itens entregues, para correção, sem prejuízos das sanções cabíveis; 

 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus empregados 

ou prepostos; 

 Não serão aceitos pela Fiscalização itens que não satisfaçam às condições do 

presente Termo de Referência; 

  

 Gestor: Alessandro Ximenes Pinto; 

 Fiscal: Adriano Barbosa Lacerda. 

  

10. DA GARANTIA 

 A CONTRATADA garantirá o bem, objeto do fornecimento, contra defeitos de 

fabricação pelo período de garantia do fabricante, contado a partir do recebimento definitivo 

pela CONTRATANTE. 

 Durante o período da garantia, a CONTRATADA substituirá as partes, 

conjunto ou bens defeituosos ou degradados em decorrência de falhas da fabricação, sem ônus 

para o CONTRATANTE, cabendo a este comunicar por escrito a constatação de defeito ou 

degradação. 

 A garantia dos itens, objeto deste Termo de Referência será de no mínimo 12 

(doze) meses, contados a partir da data de emissão do Termo de Recebimento e Contrato. 

 

11. ENTREGA: PRAZOS, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA: 

 Prazo de entrega: em até 10 (dez) dias corridos após a assinatura do 

contrato/recebimento do empenho. 

 Condições de pagamento: 30 (trinta) dias, após a entrega do item, emissão da 

nota fiscal e certificação por parte do ordenador das despesas; 

 Os materiais deverão ser entregues acondicionados em embalagem oficial do 

fabricante, contendo a identificação da marca e a garantia/validade, respeitando todas as 

especificações contidas no presente Edital; 
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 O licitante deverá atentar para a qualidade dos produtos a serem entregues, pois 

somente serão aceitos aqueles que estiverem dentro dos parâmetros solicitados, atendam aos 

padrões exigidos pelo Mercado, e que forem entregues de acordo com o estabelecido no item 

anterior; 

 O pagamento ficará condicionado à entrega dos bens no respectivo endereço e 

ao aceite da Administração, após a realização das análises e conferência e testes do produto 

entregue conforme as especificações do Edital; 

 Todas as despesas relativas à execução do fornecimento e respectivas 

adaptações correrão por conta exclusiva do fornecedor; 

 Os itens deverão ser entregues no Almoxarifado do Hospital Municipal de Foz 

do Iguaçu, sito à Rua Adoniran Barbosa, 370, Jardim Centra, Foz do Iguaçu-PR, 85864-380 – 

Fone:  (45) 3521-1970,de segunda a sexta das 08:00h as 17:00h, respeitando a quantidade do 

pedido, onde serão feitas as análises e os aceites por parte da Administração; 

 Fica obrigado o fornecedor a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 

os bens entregues em que se verificarem defeitos ou inconformidades com os termos deste 

Edital e seus Anexos; 

 Responsável pelo recebimento: Adriano Barbosa Lacerda - responsável pelo 

Almoxarifado do Hospital Municipal Padre Germano Lauck. 

 

12. DA ORDEM DE COMPRA E NOTA FISCAL 

 A empresa será comunicada, via e-mail, da disponibilidade da Ordem de 

Compra. O prazo para entrega dos bens começará a contar a partir do recebimento do e-mail. 

Caso a empresa não confirme o recebimento do e-mail, o prazo começará a contar 24 horas 

após o envio do e-mail; 

 As notas fiscais deverão ser contempladas em nome da FUNDAÇÃO 

MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU sob CNPJ: 18.236.227/0001-04; 

 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 

pagamento ficará pendente até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação; 

 Quando da emissão da Nota Fiscal, deverá ser informado os dados bancários da 

Empresa (banco, agência e conta corrente). Deverá ser informado na Nota Fiscal, ainda, a 

descrição completa e detalhada do item, tais como modelo, marca, número de empenho, 
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medidas, entre outros dados que forem considerados essenciais. 

 

13. DO PAGAMENTO 

 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

(certificada) pelo órgão responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por 

conta das dotações orçamentárias; 

 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 

impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 

pertinente; 

 As notas fiscais deverão ser encaminhadas para o setor Financeiro e para o 

Almoxarifado deste nosocômio, atendendo obrigatoriamente os seguintes requisitos; 

 Conter o nome do banco, agência e conta corrente para depósito. A conta 

corrente obrigatoriamente deverá ser da própria Adjudicatária; 

 Conter o mesmo CNPJ que o constante dos documentos apresentados para a 

licitação. 

 Previamente à realização de todo e qualquer pagamento, será verificada pela 

CONTRATANTE documentação comprovante do cumprimento de todas as obrigações 

trabalhistas, fiscais e previdenciárias da CONTRATADA, especialmente no que diz respeito 

aos seguintes documentos; 

 Certidão Conjunta Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos 

relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União emitida pela Secretaria da 

Receita Federal; 

 Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e 

de Divida Ativa Estadual – emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

 Certidão Negativa ou positiva com efeitos de negativa de Débitos Tributários e 

de Divida Ativa Municipal – emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal; 

 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, expedida pela Justiça do 

Trabalho; 

 Comprovante de quitação com débitos decorrentes do Fundo de Garantia e 

Tempo de Serviço, mediante apresentação de Certidão de Regularidade de Situação - 

FGTS; 
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 A regularidade de que tratam os subitens acima poderá ser verificada por meio 

de consulta on-line no SICAF, cabendo a Adjudicatária a devida atualização no Sistema; ou 

mediante apresentação de cópia das respectivas certidões; 

 A irregularidade para com qualquer dos itens relacionados no item 11 ou a não 

apresentação das certidões que comprovem a situação de regularidade, quando solicitada pela 

Justiça Federal por qualquer meio idôneo, caracterizará descumprimento de obrigação 

acessória; 

 Por ocasião do pagamento, poderá haver retenção de crédito referente ao 

ressarcimento de eventuais danos provocados pela Adjudicatária, correspondentes ao prejuízo 

sofrido pela Administração ou multas (principais ou acessórias) que porventura vierem a ser 

aplicadas à Adjudicatária. 

 

14. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias após a entrega do 

objeto licitado, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura devidamente atestada 

(certificada) pelo órgão responsável, as despesas decorrentes desta licitação correrão por 

conta das dotações orçamentárias. 

 

 A contratada ficará obrigada a repassar para a contratante, na proporção 

correspondente, eventuais reduções de preços, decorrentes de mudança de alíquotas de 

impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações na legislação 

pertinente. 

 O pagamento será efetuado após a comprovação de que o fornecedor/prestador 

de serviços se encontra em dia com suas obrigações, mediante as certidões negativas de 

débitos anexadas a nota fiscal no ato da entrega do item. 

 Constatando o recebedor qualquer divergência ou irregularidade na Nota 

Fiscal, esta será devolvida à licitante para as devidas correções. 

 

 

_______________________________________ 

Adriano Barbosa Lacerda 

Gerente de Almoxarifado 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(papel com timbre da empresa) 

 

OBJETO –O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A ESCOLHA DA PROPOSTA MAIS 
VANTAJOSA VISANDO O REGISTRO DE PREÇOS, AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES – SERINGAS, DE CONSUMO PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE 
SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme especificações, quantidades e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência e nos Anexos que o integram. 

 

Edital de PREGÃO ELETRÔNICO n° 060/2022 
RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE ___________________________________________ 

CNPJ Nº ___________________ I.E.: _______________________________________ 

ENDEREÇO: ___________________________________________________________ 

 

PARA FINS DE PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2022, ATRAVÉS DE 
SEU REPRESENTANTE LEGAL ABAIXO IDENTIFICADO, sob as penas da lei, em especial o 
artigo 299 do Código Penal Brasileiro, DECLARA ter ciência, aderir e concordar, com 
assinatura neste documento, a todos os termos do Edital e seus anexos, referentes ao PREGÃO 
ELETRÔNICO nº XXX/2022. 
 

OBRIGATÓRIO A DESCRIÇÃO DO PRODUTO, QUANTIDADE, VALOR PROPOSTO E 
ASSINATURA 

 
PROPOSTA DE PREÇOS 

 

Lote Nome do produto/serviço detalhado Marca 
Registro 
ANVISA 

Quant
. 

Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

       
 
 

______________ (localidade), _____ de ___________ de 2022. 
 

______________________________ 

Assinatura do Representante legal 
Nome do Representante legal: 

RG e CPF  
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ANEXO III 
 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 
 
À Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu 
Comissão Permanente de Licitação 
Pregão nº. ____/2022. 
 

 
A empresa ___________, inscrita no CNPJ n° ______, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a)______, portador(a) do RG nº_______ e do CPF nº. ________, para fins do disposto no Edital de 
licitação em epigrafe, DECLARA: 
 
a. Que recebeu do licitador toda a documentação do Pregão supramencionado, relacionada no item 

7.1 do Edital em apreço e que tomou conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 
 

b. Que se sujeita às condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico em consideração e dos 
respectivos anexos e documentos, que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser 
tomada pelo licitador quanto à habilitação apenas das proponentes que hajam atendido às 
condições estabelecidas e demonstrem integral possibilidade de executar os serviços e que 
inexistem fatos supervenientes impeditivos da habilitação ou que comprometam a idoneidade da 
proponente nos termos do Artigo 32, parágrafo 2, e Artigo 97 da Lei 8.666, de 21 de junho de 
1993, e suas alterações. 

 
c. Que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir 
de 14 anos, conforme disciplina do art. 7º, XXXIII da CF 88.  

 
d. Que não possui em seu quadro societário e nem como representante legal através de procuração, 

colaborador da Fundação Municipal de Saúde de Foz do Iguaçu. 
 

e. Atende aos critérios de qualidade ambiental e sustentabilidade sócio-ambiental, respeitando as 
normas de proteção do meio ambiente, em conformidade com a IN 01/2010-SLTI. 

 

( ) DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas prevista neste ato 
convocatório, que a empresa é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 
enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos 
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de 
desempate deste procedimento licitatório. 

 
 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Local, ___ de _____________ de 2022. 
 

___________________________________ 
NOME DA EMPRESA E CNJP 

REPRESENTANTE LEGAL E CPF 
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ANEXO IV 
MINUTA DA ATA REGISTRO DE PREÇOS n° XXX/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 0xx/2022 
 
 

INTERESSADO: XXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

Aos ................. dias do mês de ................ do ano de 2022, na cidade de Foz do Iguaçu, Estado 
do Paraná, no prédio da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU, sito 
à Rua Adoniran Barbosa, n.º 370, Bairro Jardim Central na cidade de Foz do Iguaçu/PR, 
devidamente representado e assistida, e as empresas abaixo identificadas, acordam proceder, 
nos termos do nº 1.545/2005 de 22 de novembro de 2005, do Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO em epígrafe, a, pelo período de 03 (três) meses, referente ao(s) lote(s) abaixo 
discriminado(s), com seu respectivo valor global. 

 

DETENTORA (S):  

Denominação: .............................................. 

Endereço: ..................................................... 

CNPJ: ........................................................... 

Representante Legal: ................................... 

CPF: ............................................................. 

 

TABELA DE QUANTITATIVA E QUALITATIVA DOS LOTES VENCIDOS PELA 
EMPRESA. 

CLÁUSULA PRIMEIRA: OBJETO 

1. O objeto da presente ATA é o REGISTRO DE PREÇOS QUE OBJETIVA A 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES – SERINGAS, DE CONSUMO 
PARA A FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FOZ DO IGUAÇU-PR, conforme 
especificações contidas no Edital e seus Anexos, pelo período de 03 (três) meses, conforme 
descrição constante no Anexo I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Registro de Preços nº 
060/2022. 

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA  
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2. O prazo de vigência desta Ata de registro de Preços é de 03 (três) meses, contados a partir 
da assinatura da ata de registro de preço. 

CLÁUSULA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 

3.1- Contratar com a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, nas condições previstas no 
Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 060/2022, e o preço registrado nesta Ata, os serviços 
objeto deste ajuste. 

3.2- Manter, durante toda a vigência desta Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA QUARTA - OBRIGAÇÕES DA XXXXXXXXXXXX 

4.1- Acompanhar e fiscalizar através de preposto esta Ata. 

4.2- Comunicar à DETENTORA sobre qualquer irregularidade na prestação dos serviços. 

CLÁUSULA QUINTA – SANÇÕES 

5.1. Aplicam-se a esta Ata e aos contratos decorrentes as sanções estipuladas na Lei Federal 
nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, e no Edital do Pregão ELETRÔNICO nº 060/2022 que 
a(s) DETENTORA(s) declara(m) conhecer integralmente. 

CLÁUSULA SEXTA - DISPOSIÇÕES GERAIS 

6.1- Considera-se parte integrante deste ajuste, como se nele estivessem transcritos, o Edital 
do Pregão ELETRÔNICO nº 060/2022 com seus Anexos e a(s) proposta(s) da(s) 
DETENTORA(S); 

6.2- A existência de preços registrados não obriga a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE FOZ DO IGUAÇU a firmar as contratações que deles poderão advir. 

6.3. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, pelo menos trimestralmente, 
com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

CLÁUSULA SÉTIMA – FORO 

7.1- O foro competente para toda e qualquer ação decorrente da presente Ata é o da Comarca 
de Foz do Iguaçu/PR. 

7.2- Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, lida e 
achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 

Foz do Iguaçu/PR, ...de ..................... de 2022 


